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PU":L CADA NO IC"'"I ~L D E c R E T o 

~&. .. ,5.)..~~ da ?1 de .Junho 

N·~.ª~ ll d_Çj .. ~ .. I g~f; 

dt 

N2 860 

de 1962 

A N , 

O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos, usando de 
suas atribuiçÕee , na forma do artigo 6Q do Decreto-Lei Federal no 
3. 365, de 21 de junho de lo941 , 

DECRETA: 

, 
Arti~o 10 - Fica declarado de utilidade oublica a fim de 

N , 

ser adquirido mediante desapropriaçao judicial ou por via amigavel, 
o i~~vel abai~o caracterizado , nece~~~rio a abertura da Avenida} 
Fundo de Vale, a saber: 

uum terreno de forma retane;ular, con~tituido 
pela parte dos fundo~ do i mÓvel de no 462 da rua Henrique Dias, l
desta cidade , medindo 10,00 ms o (dez metros) uelQ frente , por f 
igual medi da nos fundos , divisando pela frente com terreno rema-f 
nascente do i mÓvel de nQ 462 da rua Henrique Dias, de pronriedade , , , 
do proprio expropriado e nelos fun~os com o Corrego do Lavapes ; f 
6,oo ms . (seis metros) em ambos os lados , divisando oelo lado di• 
reito, com i mÓvel de propriedade de Olimoio Alves dos Santos e o~ 

# A I A , 

lo lado esquerdo com Jose Cannido Ferreira, imoveis esses de num~ 
ros 474 e 450 da rua Henrique Dias , resoectivarnente; a área as s im 
descrita circunscreve o total de 6o,oo ms o 2 (sessenta metros q~ 
drados) e con~ta pertencer a da o ~1aria das DÔres Motao" 

A A ' Artigo ~º - Havendo concordancia quanto ao preço e a fo~ 
, N A A 

ma de pagamento , far - se-a a expropriaçao por acordo , uma vez sa-f 
tisfeitos os seguintes requisitos : 

A N A 
a) que o oreço nao ultrapasse o valor f i xado 

no laudo de avaliação ; 
b) que os pr~priatários ofereçam titulo de ~ 

mÍ nio ou filiação trintenária e c ertidÕés negativas de débitos fi~ 
• A , 

cais e qua1squer outros onus que recaiaM sobre o imovel exproprian 
do. 

Artigo 32 ~ Fica considerada de natureza urgente a desa 
prooriação de que trata o presente Decr eto , para efeito de i medis 

- , A ta i~is~ao de posse do i~~vel atingido , de acordo com o dis~ostof 
do Decreto- Lei Federal nQ 3. 365, de 21 de junho d~ no artigo 15 , 

1.941o 
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/ 
/ , 

Artigo 4Q - ~ste Decreto entr ra na data de sua 
,Spublicaqão, revogadas as disJosiçÕe em cpntr. ,. , 

Prefeitura da Estancia de Ja e s Campos , 21 de ju ... 
nho de lo966o -

Dr. 

/ 
/ 

condes Pereira 

Registrado no Departamento de Administração da 
• A N , 

Prefe~tura da Esta a de Sao Jose dos Campos, aos vinte e um dias 
A 

do mes de junho d mil novecentos e sessenta e seis o 

Diretor-4 -


